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Art. 3° As contribuições a fundos estaduais, conformadas em matéria tributária, deverão ser recolhidas nos prazos 

fixados nos incisos deste artigo: 

2) operações interestaduais, inclusive equiparadas a operações de exportação, bem como operações de exportação, com 

soja; com madeira em tora, madeira serrada ou madeira beneficiada; com algodão em caroço ou algodão em pluma; com 

milho, com feijão: 

2.1) quando o remetente da mercadoria for detentor de regime especial para recolhimento do ICMS, nos termos do artigo 

132 do RICMS: até o dia 6 (seis) do mês seguinte em que se verificar a saída da mercadoria no estabelecimento do 

estabelecimento remetente; 

2.2) quando o remetente da mercadoria não for detentor de regime especial para recolhimento do ICMS, nos termos do 

artigo 132 do RICMS: antes saída da mercadoria do estabelecimento remetente; 

c) nas operações com gado em pé: 

1) nas operações internas, quando diferido o ICMS: antes da saída da mercadoria do estabelecimento remetente; 

2) nas operações interestaduais, inclusive equiparadas a operações de exportação, bem como nas operações de exportação 

da mercadoria: 

2.1) quando o remetente da mercadoria for detentor de regime especial para recolhimento do ICMS, nos termos do artigo 

132 do RICMS: até o dia 6 (seis) do mês seguinte em que se verificar a saída da mercadoria no estabelecimento do 

estabelecimento remetente; 

2.2) quando o remetente da mercadoria não for detentor de regime especial para recolhimento do ICMS, nos termos do 

artigo 132 do RICMS: antes saída da mercadoria do estabelecimento remetente; 

(...) 

IV - nos mesmos prazos fixados para recolhimento do ICMS pelo contribuinte, conforme o caso, nos termos incisos do 

artigo 1° desta portaria, as contribuições devidas aos seguintes fundos estaduais: 

a) Fundo de Desenvolvimento Econômico do Estado de Mato Grosso - FUNDES; 

b) Fundo de Desenvolvimento Desportivo do Estado de Mato Grosso - FUNDED; 

c) Fundo Estadual de Tecnologia - FUNTEC; 

d) Fundo Estadual de Desenvolvimento do Turismo - FUNTUR; 

e) Fundo Estadual do Meio Ambiente - FEMAM; 

f) Fundo Estadual de Combate e Erradicação da Pobreza - FCP; 

g) Fundo de Apoio às Ações Sociais de Mato Grosso - FUS; 

h) Fundo de Gestão Fazendária - FUNGEFAZ. 

 


